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Projeto de Lei
 
Denomina "PADRE HAROLDO JOSEPH RAHM" o

Ambulatório Médico de Especialidades - AME,

localizado no município de Campinas.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo  1º  -  Fica  denominado  “PADRE  HAROLDO  JOSEPH  RAHM”  o  Ambulatório  Médico  de
Especialidades - AME localizado no município de Campinas.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A Verdadeira homenagem é aquela feita unicamente com o propósito de eternizar a memória e marcar de
forma simples o reconhecimento às pessoas cujas vidas devem remanescer como exemplo ou paradigma
de conduta a toda sociedade.
 
Reconhecer  aqueles  que  trabalharam  em  prol  dos  necessitados  e  contribuíram  positiva  e
inquestionavelmente com a sociedade, intensificar o sentimento da cidadania, além de contribuir para o
aprimoramento e desenvolvimento de práticas voltadas à sociedade, principalmente no que tange aos
mais carentes.
 
Padre Haroldo chegou ao Brasil em 1964 e começou a trabalhar com o Cursilho de Cristandade em
Campinas, chegando a ser diretor espiritual do mesmo - inspiração inicial para a criação de um curso para
a juventude combinando técnicas dos Exercícios Espirituais de St. Inácio, da Congregação de Maria, da
Legião  de  Maria,  da  Ação  Católica,  documentos  do  Concílio  Vaticano  II  e  do  movimento  TLC  (
Treinamento de Liderança Cristã). Ao que saiu da região fronteiriça com o México, o padre Haroldo
deixou por lá uma obra social já grandiosa na área subdesenvolvida da cidade texana de El Paso.
 
Ele nunca parou de lançar sementes nos solos que encontrou. A experiência vivenciada em voluntariado
nas obras sociais do padre Haroldo levou indiretamente à criação das "Casa Dia", hoje com mais de 30
unidades no Brasil promovendo apoio a dependentes químicos.
 
Conhecido como o profeta do Amor exigente,  em 1978 fundou a entidade filantrópica “Associação
Promocional Oração e Trabalho”, posteriormente rebatizada como “Instituto Padre Haroldo Raham”, que
desenvolve ações sociais voltadas a pessoas em situação de vulnerabilidade social, atendendo-as e
prestando-lhes serviços de diversas naturezas.
 
Padre Haroldo veio a falecer no último dia 30 de novembro, dentro das instalações da Casa dos Jesuítas,
em São Paulo. A causa da morte foi parada cardíaca.
 
Suas exéquias foram concelebradas por 12 sacerdotes na Igreja Nossa Senhora do Bom Conselho, no
Mosteiro de Itaici, Vila Kostka, no dia 01 de dezembro de 2019, onde recebeu suas últimas homenagens
do povo de Indaiatuba e região, sendo sepultado na cripta do local.
 
Diante do supracitado, ensejamos prestar uma homenagem póstuma ao Padre Haroldo Joseph Rahm, um
missionário americano e naturalizado brasileiro que praticou importante obra social, dedicando sua vida
principalmente  à  missão de amenizar  o  sofrimento  das pessoas marginalizadas e  em situação de
vulnerabilidade social, em especial os dependentes químicos.
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